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EDITAL Nº 1033/GR/UFFS/2021 

 

EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL Nº 358/GR/UFFS/2021 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a complementação do EDITAL Nº 358/GR/UFFS/2021 - 

Processo Seletivo para o Auxílio à Permanência dos Povos Indígenas na UFFS. 

 

1 DA CARACTERIZAÇÃO DO AUXÍLIO PIN 

1.1 Em função dos impactos decorrentes da pandemia de Covid-19 e em atenção à 

RESOLUÇÃO Nº 77/CONSUNI/UFFS/2021, que estabelece o Protocolo de Biossegurança e 

diretrizes institucionais para preparação e execução do Plano Institucional das Atividades 

Acadêmicas e Administrativas no âmbito da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) para 

o período de emergência de saúde frente a pandemia da COVID-19, fica estabelecido o 

pagamento de valor suplementar referente ao Auxílio PIN para o mês de dezembro. 

1.2 O Auxílio PIN, para pagamento no mês de dezembro, disponibilizará, excepcionalmente, o 

valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais). 

1.2.1 Ao estudante responsável legal por estudantes com filho(s) até 06 anos de idade que 

resida(m) no mesmo domicílio será disponibilizado um acréscimo no valor de R$ 90,00 (noventa 

reais). 

1.2.2 Ao estudante que comprovar despesa com moradia na cidade-sede de seu campus, referente 

ao mês de dezembro em função de estar matriculado na UFFS, será disponibilizado um 

acréscimo no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

1.3 Os valores propostos no art. 1.2 serão definidos junto a PROPLAN, considerando-se o 

recurso disponível no mês de dezembro. 

1.4 O valor suplementado ao Auxílio PIN destina-se à complementação de despesa com 

alimentação na aquisição de alimentos, e ao custeio de materiais didáticos e outras despesas 

gerais necessárias para desenvolvimento das atividades acadêmicas. 

 

Chapecó-SC, 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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